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LEI Nº 13.643, DE 3 DE ABRIL DE 2018 
 

 

Regulamenta as profissões de Esteticista, que 

compreende o Esteticista e Cosmetólogo, e de 

Técnico em Estética.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O Esteticista deve cumprir e fazer cumprir as normas relativas à 

biossegurança e à legislação sanitária.  

 

Art. 9º Regulamento disporá sobre a fiscalização do exercício da profissão de 

Esteticista e sobre as adequações necessárias à observância do disposto nesta Lei.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Torquato Jardim  

Helton Yomura  

 


